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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

ï F'.T 0972006 EI\{, O1DE SETEMBRO DE 2006

DrspÕn soBRE Â DnnronanvlçÃo D<)

PnÉuro Snon na Pnrrrmma Mrrmcrar
nn SoeRADo n oÁ ourRÀs pnovrnÊNcrAs.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MIINICÍpIO DE SOBRADO, faço saber
que a Câmara Muúieipal aprovou e eu saneiollo a seguinte Lri;

Art. ln - Fica denominado de "CENTRO ADMINISTRATTVO ANA CELIA DE
OLI\aEIRA MELO", o prédio Sede da Prefeinrra Municipal de SobradolPB.

Aft. 2 - As ações necessárias para a manutenção, conservação e ampliação do refèrido
prédio, ficarão sob a incumbência do Executivo Municipal.

Aft. 3q - Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
rntrário.
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